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BOLETIM GERAL
NOVO COMANDANTE PROMOVE REUNIÃO COM OFICIAIS

Na tarde da terça-feira (10), o novo Comandante Geral da Corporação, Coronel 
Luís Aureliano, promoveu uma reunião com todos os Diretores de Comandos Territoriais e de 
Unidades Operacionais da Polícia Militar de Pernambuco.

O encontro aconteceu no auditório da Diretoria  Geral  de  Operações (DGO) e 
serviu para o Coronel repassar as diretrizes a serem implantadas, em função das inúmeras  
mudanças anunciadas pelo Governo, para o Programa Pacto pela Vida.

Outros assuntos também foram deliberados na reunião, que contou ainda com a 
presença do novo Chefe do Estado Maior Geral da PMPE, Coronel PM Éden Vespaziano.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby s/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-

1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 20 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lindjonhson CIPMoto

Fone: 9488-5859

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Licença Especial

1.1.1.    Concessão 
  

Cap QOM PM Mat. 980079-4/C.M.H., Maurílio Toscano de Lucena  - Concessão 
de 02 (dois) meses de licença especial, a/c de 26 ABR 2012, referente ao 1º Decênio de efetivo 
serviço prestado à Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: -  Deferido, de 
conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, para efeito de  
regularização, conforme solicitado por meio do Ofício nº 0498/SPM/CMH, de 24 MAI 
2012. (Nota n° 388/2012/DGP-3/SSAD).

  
2º Ten QOA PM Mat. 940740-5/6º BPM, Franklin Martins Silva - Concessão de 02 

(dois)  meses  de  licença  especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à 
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral. 
(Nota n° 389/2012/DGP-3/SSAD).

2º Ten QOA PM Mat. 30601-0/2º BPM, Elias de Albuquerque França - Concessão 
de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à  
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o 
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação em Boletim Geral. 
(Nota n° 391/2012/DGP-3/SSAD).



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 136                                   03
19 DE JULHO DE 2012

_____________________________________________________________________________

1.2.0.    Interrupção 
   

Cap PM Mat. 18365-2/Adido à DGP, Robson Luiz Garcia - Interrupção, a/c de 1º 
JUL 2012, do gozo da licença especial referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à 
Corporação,  que lhe foi  concedida por  meio  do  Boletim Geral  nº  022,  de  31  JAN 2012. 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 67 da Lei 
nº 6.783/74; Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 393/2012/DGP-3/SSAD).

1.3.0.   Licença Médica – Concessão

Concedo 15 (quinze) dias, de licença médica (LTS), a/c de 25 JUN 2012, ao Major 
PM Mat. 2082-6/CPP, Paulo de Brito Lima, consoante Atestado Médico apresentado, emitido 
pelo doutor Antônio Antunes Melo, otorrinolaringologista, CRM 9089, pelo motivo do quadro 
clínico CID: J342, J343, J322. (Nota nº 006/2012/CPP/Sec.).

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.    Requerimento Despachado

Lucia Maria Ferreira de Aguiar Costa, Mat. 117-1, Assistente Técnico em Defesa 
Social, Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em  16 JAN 79, lotada no CASIS/PMPE - 
Solicitação  de  Abono  de  Permanência.  Despacho:  -  Deferido,  a/c  de  16  JUN  11  sem 
qualquer  atualização  ou  acréscimo  dos  valores  retroativos  a  serem  pagos,  com 
fundamento na regra constante nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso III, Alínea “a” da 
Constituição  Federal  de  1988,  com  redação  dada  pela  ECF nº  20,  de  15  DEZ  98, 
publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o Art. 44 da LC nº 28, de 14 JAN 00, com redação  
dada pela LC nº 58, de 02 JUL 04, c/c a MP nº 1167, de 19 FEV 04, publicada em 20 FEV 
04, convertida em Lei nº 10.887, de 18 JUN 04, publicada no DOU de 21 JUN 04 ( Regra 
Permanente da ECF nº 41/2003, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 
1988  ( o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no 
serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua contribuição previdenciária 
até completar os requisitos da aposentadoria compulsória ),  por haver computado 31 
anos, 04 meses e 26 dias de efetivo serviço público estadual, já descontado 02 anos de  
Licença sem vencimentos para trato de interesse particular, conforme levantamento dos 
requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 
225/2012-AEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP.  A SSFE/DGP-3,  para as providências 
cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 027/2012/DGP-5).

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes Ofícios:

“Ministério da Defesa – Exército Brasileiro – Comando do 1º Grupamento de 
Engenharia – Grupamento General Lyra Tavares. Ofício nº A066-COE/Cmdo 1º Gpt E. EB: 
64278.004078/2012-78. João Pessoa, PB, 03 JUL 2012. Ao Senhor Coronel QOPM – Antônio 
Carlos Tavares Lira. Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. Assunto: Apoio da 
PMPE ao 1º Gpt E. Senhor Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. O presente 
expediente  trata  sobre  o  apoio  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco  ao  1º  Grupamento  de 
Engenharia.  Agradeço o apoio  prestado pela  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  por  meio  da 
Companhia Independente de Polícia Militar de Pernambuco em Cabrobó/PE, a este Grande 
Comando de Engenharia, durante a execução dos trabalhos afetos à construção do canal de  
aproximação à Estação de Bombeamento I e à Barragem de Tucutu, no contexto das obras do 
Eixo Norte do Projeto de Integração do Rio São Francisco com as bacias Hidrográficas do  
Nordeste Setentrional. As distâncias que separavam o destacamento de sua sede, o 2º BEC, em 
Teresina/PI  e  do  Cmdo  do  1º Gpt E em João Pessoa/PB superavam os 600 Km, dificultando 
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assim, o emprego de tropa para a segurança das atividades planejadas e executadas na região.  
O eficiente e contínuo apoio da Companhia Capitão Arlindo Rocha ao Destacamento Dom 
Pedro II, não obstante sua responsabilidade diária com relação à manutenção da segurança 
pública  em  Cabrobó,  foi  decisivo  para  o  sucesso  alcançado  pela  Força  Terrestre  nesse  
empreendimento tão importante para o Semi-Árido Nordestino. Atenciosamente, General de 
Brigada Marcio Velloso Guimarães – Comandante do 1º Grupamento de Engenharia.”

“Prefeitura  de  Camaragibe.  Guarda  Municipal.  Ofício  nº  046/2012  –  GMCg. 
Camaragibe,  06  JUL 2012.  Do  Comando  da  Guarda  ao  Exmo.  Sr.  Coronel  PM  –  Luiz 
Aureliano  de  B.  Correia.  Md  Comandante  Geral.  Assunto:  Felicitações  (FAZ).  Nós  que 
fazemos a Gestão Municipal em Camaragibe, felicitamos a V. Exa., pela assunção do cargo de 
Comandante Geral da Polícia Militar, ocasião em que desejamos muitos sucessos os quais 
virão  com  certeza,  atrelados  a  vossa  competência  e  vossa  experiência  profissional.  
Atenciosamente, Comandante da GMCg.”

4.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 600, de 11 JUL 2012

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  inativo  da  realização  de 
atividades  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

 I -  Dispensar,  a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 1º  
Sargento RRPM Mat. 990400-0/PS-08/GP, José Batista de Souza, de acordo com o Inciso I, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 02 JUL 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:  
Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--
Nº 601, de 11 JUL 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,
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R E S O L V E:
 I  - Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 

Tenente RRPM Mat. 101186-3/PS-14/GP, Genivaldo Torreão de Melo, de acordo com o Inciso 
I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 02 JUL 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:  
Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 602, de 11 JUL 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades 
de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, 
atingiu a idade limite de permanência na Guarda Patrimonial,

R E S O L V E:

I - Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º 
Sargento RRPM Mat. 102294-6/PS-18/GP, Arlindo Lauriano Barbosa, de acordo com a alínea 
“a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 05 JUL 2012, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação:  
Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM  Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 603, de 11 JUL 2012

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais inativos e dá 
outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  Art.  101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos Ofícios nºs 772 e 773/12 - GSAD, de 28 JUN 12, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado,

R E S O L V E:

I - Retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat.  114647-5/GP,  Isnald  de  Holanda  Vasconcelos  Filho,  conforme  o  previsto  no  Anexo 
Único, Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os §§ 2º e 4º, do Art. 11, do Decreto 
Estadual nº. 32.983, de 04 FEV 09;
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II - Elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, do 
Cabo RRPM Mat.  105228-4/GP,  Moisés  Elias  Fernandes,  conforme  o  previsto  no  Anexo 
Único, Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os §§ 2º e 4º, do Art. 11, do Decreto 
Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

III - Contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º JUL 2012, e  

IV - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. Por Delegação: 
Sebastião José Peregrino Gondim - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

5.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

N° 087, de 06 JUL 2012

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa 
da Família

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 15, da Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 
10,

        
R E S O L V E:

I -  Conceder,  com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 
OUT 74 c/c o Art.17 Portaria CG nº 552, de 14 MAI 10, publicada no SUNOR nº 018, de 19 
MAI 10, 10 (dez) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao Cap PM 
Mat. 950656-0/14º BPM, Cláusio Magnes Sobreira Guimarães, a/c de 08 JUL 2012.

II - Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em 
apreço, o interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo 
laudo médico  que  demonstre  que  a  pessoa  da  família  assistida  permanece  em tratamento 
médico e necessita de acompanhamento em período integral;

III - Publicar esta Portaria em Boletim Geral. Sebastião José Peregrino Gondim  - 
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

6.0.0.    INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 309/DS, de 18 JUN 11  
Encarregado: Cap QOM Mat. 980088-3, Maria do Carmo da Silva Monteiro
Requerente: Cb  PM Mat. 19695-9/18º BPM, Gilson Araújo Ferreira 

   
Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o Cb PM Gilson Araújo Ferreira, no dia 30 NOV 08, quando ao término do serviço de 
Comandante da Guarda da FUNDAC/Cabo, sofreu um acidente,  ao tentar pular uma poça 
d'água próximo a uma parada de ônibus, vindo a escorregar e cair sobre a sua mão esquerda.  
Como, achou que, não se tratava  de algo grave seguiu para a sua residência.  No serviço 
seguinte (1º DEZ 08), o aludido militar seguiu a FUNDAC, normalmente para trabalhar, e ao 
largar  notou que o seu pulso esquerdo encontrava-se  muito inchado com fortes  dores.  Se 
deslocou ao Hospital Mendo Sampaio, no Cabo de Santo Agostinho, sendo medicado, e em 
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seguida ao CMH, onde foi constatado através de radiografia, que se tratava de uma fratura no 
pulso esquerdo,  e qual permanece em tratamento com o Dr. Ângelo Cortez, e afastado de suas  
atividades até a presente data.  

                           
Conclui  o  encarregado do Inquérito  Sanitário  de Origem Que Há Relação de 

Causa e Efeito, entre a lesão sofrida e a doença atual, caracterizando doença adquirida pelo  
exercício da profissão.        

                                              
I - Publicar a presente Solução em Boletim Geral;
             
II - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 

Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934;
                
III  -  Arquivar os  autos nos  assentamentos  do requerente  na DGP-1.  (Nota n° 

396/2012/DGP-3).

Referência: Ofício nº 309/DS, 18 JUN 11  
Encarregado: Cap QOM Mat. 980079-4, Maurilio Toscano de Lucena
Requerente: Sd PM Mat. 108352-0/17º BPM, Érico Ernandes Rocha da Silva

   
Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verifica-se 

que o Sd PM Érico Ernandes Rocha da Silva, no dia 31 MAI 10, aproximadamente às 03  
horas, durante o serviço policial militar na GT 8831, quando efetuava deslocamento para o 
terminal de Jaguaribe, deparou com alguns elementos que estavam discutindo em via pública 
próximo a Praça do Pilar, onde já se encontrava a GT 8330, de imediato os integrantes da GT 
8831 deram apoio aos componentes da referida guarnição, intervindo na ocorrência, onde o  
requerente  necessitou  puxar  um dos  cidadãos  que  estava  bastante  exaltado,   e  que  nesse 
momento sentiu um deslocamento no ombro direito seguido de uma forte dor, mas, mesmo 
assim cumpriu o serviço normalmente. Por por volta das 12h30,  em virtude da dores terem 
intensificado e o ombro encontrar-se edemaciado o mesmo deslocou-se  a UPA de Igarassu,  
onde foi atendido. Foi orientado a dirigir-se ao CMH, o mesmo se encontra em tratamento 
com o Dr. André Andrade Gomes (traumatologista) credenciado do SISMEPE. 

Conclui  o  encarregado do Inquérito  Sanitário  de Origem  Que Há Relação de 
Causa  e  Efeito,  entre  a  enfermidade  apresentada  e  o  incidente  no  qual  foi  vitima, 
caracterizando portanto acidente em serviço.        

                               
I - Publicar a presente solução em Boletim Geral;
             
II - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 

Art. nº 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934;
                
III  -  Arquivar os  autos nos  assentamentos  do requerente  na DGP-1.  (Nota n° 

397/2012/DGP-3).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.    DISCIPLINA 

1.1.0.    Recompensa

1.1.1.    Elogio

Louvo os 1º Ten PM Mat. 101184-7, Rebeka Cristiny Barbosa de Santana; 1º Ten 
PM Mat. 980289-4, Eduardo Henrique Scanoni do Couto; 1º Sgt PM Mat. 930384-7, Jailton 
Aguiar Calado da Silva; Subten PM Mat. 27757-6,  José Carlos da Silva; 1º Sgt PM Mat.  
920315-0, João Pereira Bonfim; 1º Sgt PM Mat. 910272-8, Benjamim Melo de Santana; 2º Sgt 
PM Mat. 25941-1, Edson José de Santana; 2º Sgt PM Mat. 930484-3, Iremar Félix da Silva; 2º 
Sgt PM Mat. 930686-2, Marcos Antônio Moreno; 2º Sgt PM Mat. 950245-9, Elizabete Alves 
Mota do Nascimento; Cabo PM Mat. 24856-8, Audemir Batista Ferreira; Al CFC Mat. 30983-
4, Antônio Emídio Francklin; Soldado PM Mat. 113398-4, Janaina Maria Ferreira; Soldado 
PM Mat.  110406-9,  Lourival  Luiz de Carvalho Filho;  Soldado PM Mat.  110796-8,  Edson 
Henrique de Lima Almeida; Al CFSd Mat. 114561-4, Manoel Ribeiro de Souza Neto; Al CFSd 
Mat. 114520-7, Edemites Deocleciano da Silva e o Al CFSd Mat. 114565-7, Genura Margarete 
de  Ataide,  integrantes  do  Campus  de  Ensino  Metropolitano  I  –  CEMET I,  pela  maneira 
profissional, determinada e profícua como conduziram seus trabalhos para o abrilhantamento 
da solenidade de conclusão do Curso de Formação de Sargentos – 2012 – 1ª turma, o qual foi 
realizado no período de 1º FEV a 08 JUN 2012, culminando com o sucesso da solenidade de 
conclusão no Ginásio de Esportes Geraldo Magalhães (Geraldão).

Policiais  abnegados,  denodados  e  cônscios  dos  seus  deveres  profissionais, 
contribuíram significativamente sem medirem esforços para que as solenidades transcorressem 
conforme o esperado, e por um dever de justiça e reconhecimento, este Comando Geral lhes 
consigna o presente elogio. (Individual).

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque o Reino de Deus não consiste em palavras, mas em Poder. (I Corintios 4:20)
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